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Leia-se: contrato nº 042/2014-PcE.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 720132

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
contrato n°114/2021-Pc/Pa. Modalidade de licitação: inexigibilida-
de de licitação n°059/2021. Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ 
nº 00.368.105/0001-06 e a EMPrESa coGNYTE BraSil S.a. cNPJ nº 
01.207.219/0001-29. data da assinatura: 22/10/2021. Vigência: até 12 
meses contado da data de publicação. Valor: r$7.800.000,00 (sete mi-
lhões e oitocentos mil reais). objeto: aquisição Soluções Tecnológicas vol-
tadas para a aplicação Tática pelo Sistema de inteligência da Polícia civil 
do Estado do Pará. Processo nº 2021/824972. orçamento: 40101.06.183
.1502.8840.449052.0101. contratada: EMPrESa coGNYTE BraSil S.a. 
Endereço da contratada: rua ferreira lima, 238, 9º andar, Bairro centro, 
cidade de florianópolis/Sc, tel.: (48) 3322-0107. ordenador responsável: 
WalTEr rESENdE dE alMEida, delegado Geral da Polícia civil do Estado 
do Pará.

Protocolo: 720274
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº. 2021/35524
PreGÃo Nº. 023/2021
ata de reGistro de PreÇos Nº 06/2021
a delegada aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo, de acordo com 
os Poderes delegados pelo delegado Geral da Polícia civil, del. Walter re-
sende de almeida, na PorTaria Nº. 182/2020- dG/Pc-Pa, de 28 de ou-
tubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, nº. 34.394, 
de 04 de novembro de 2020, considerando o resultado das propostas fi-
nanceiras do pregão nº. 023/2021, cujo objeto é registro de Preços para 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de equipamento de 
digitalização do tipo scanner de alta performance com padrão de saída em 
Pdf pesquisável, reconhecimento óptico de caracteres – ocr, para atender 
à Polícia civil do Estado do Pará e tudo mais que consta do referido proces-
so, resolve HOMOLOGAR o certame, nos termos e para os fins e efeitos do 
art. 9º, inciso V, do decreto Estadual nº. 534, de 04 de fevereiro de 2020, 
à empresa abaixo especificada:
crEaTEcH coMÉrcio E SolUÇÕES corPoraTiVaS EirEli
cNPJ: 25.406.063/0001-73
End.: rua domingos rodrigues, 341 – Sala 65 – lapa – cEP: 05075-000 
– São Paulo - SP.
Tel.: (11) 3836-0214 / (11) 3644-8355
E-mail: licitacao@createch.com.br
item: 01
Valor Unitário: r$ 3.420,59 (três mil, quatrocentos e vinte reais e cinquen-
ta e nove centavos)
Valor Total: r$ 1.959.998,07 (um milhão, novecentos e cinquenta e nove 
mil, novecentos e noventa e oito reais e sete centavos)
Belém-Pa, 22 de outubro de 2021.
del. aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc de 31 de aGosto de 
2021*
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais conferidas Pelo decreto Governa-
mental S/N publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019, vem por meio 
desta portaria, regulamentar o horário de serviço e os mecanismos de 
controle de frequência dos Peritos Oficiais.
coNSidEraNdo a lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe 
sobre o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará 
– rJU;
coNSidEraNdo a lei nº 6.282, de19 de janeiro de 2000;
coNSidEraNdo a lei nº 6.829, de 07 de fevereiro de 2006;
coNSEdEraNdo o decreto nº 333, de 07 de outubro de 2019;
coNSidEraNdo a lei 12.030, de 17 de Setembro de 2009;
coNSidEraNdo a necessidade de disciplinar o expediente das unidades 
administrativas e uniformizar os procedimentos a serem observados para 
apuração do ponto/frequência dos Peritos Oficiais.

r E S o l V E: d E T E r M i N a r
Art.1º. A jornada dos Peritos Oficiais da Autarquia, independente da natu-
reza do vínculo, é de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em jor-
nada para atendimento das demandas periciais e jornada para atividades 
periciais complementares, nos termos do inciso ii, do art. 3º, da lei nº 
6.282/00.
1º Para atendimento das demandas periciais, 30 (trinta) horas semanais 
podendo ser:
i) divididas em 5 (cinco) dias com jornada diária de 6 (seis) horas para 
setores que laborem em regimes expediente, ou;
ii) divididas em 5 (cinco) dias com jornada diária de 24 (vinte e quatro) 
horas para setores que laborem em regimes de escala de serviço mensal;
iii) divididas em 10 (dez) dias com jornada diária de 12 (doze) horas para 
setores que laborem em regimes de escala de serviço mensal;
2º Para realização de atividades periciais complementares, 10 (dez) ho-
ras, devendo ser cumpridas, preferencialmente, nas dependências do cPc 
“renato chaves”.
i) Entende-se por atividade Pericial complementar estudos, pesquisas, 
confecções de laudos, atendimento de demandas judiciais ou atendimento 
às solicitações de pericias que ensejam o atendimento emergencial.
ii) atividade Pericial complementar deverá ser realizada, necessariamen-
te, entre 07 e 22hs, não podendo exceder ao limite máximo de 6 (seis) 
horas diárias.
3º Os peritos oficiais que não estiverem no efetivo exercício das atividades 
periciais deverão laborar em regime de expediente, observando o disposto 
no inciso ii, art. 9º do decreto 333/2019.
4º É vedada a aplicação dos parágrafos 1º e 2º deste artigo aos peritos 
oficiais que se enquadrem no parágrafo 3º.
art.2º. o expediente das unidades administrativas do cPc-rc, nos termos 
do art. 8º do decreto nº 333/2019, deverá enquadrar-se nos regimes de 
expediente ou escala de serviço conforme segue:
1º os setores da Engenharia legal, Pericias em informática, Pericias Vei-
culares documentoscopia forense, fonética forense, Balística forense e 
Psiquiatria forense, obrigatoriamente, deverão enquadrar-se nos regimes 
de expediente.
i – o expediente será de segunda a sexta-feira de:
a) 07 às 13hs ou,
b) 13 às 19h;
2º os setores: laboratório forense, impressão datiloscopia, crimes contra 
o Patrimônio, crimes contra a Vida, odontologia legal, Pericias no Vivo e 
Pericias no Morto, obrigatoriamente, deverão enquadrar-se nos regimes de 
escala de serviço.
i – a escala de serviço compreende o serviço diuturno de segunda a domin-
go, feriados e facultados será de 07 às 19hs e de 19 às 07hs;
a) os setores impressão datiloscopia, crimes contra o Patrimônio aten-
derão em escala de serviço diuturno de segunda a domingo, feriados e 
facultados somente de 07 às 19hs.
ii – Somente os setores que atendem de segunda a domingo poderão ter 
seus horários enquadrados em escala de serviço diurno/noturno, de 07 às 
19 horas e de 19 às 07 horas do dia seguinte.
art.3º. os Gerentes dos setores em que as atividades funcionem em regi-
me de escala de serviço deverão apresentar mensalmente as escalas para 
apreciação e aprovação das respectivas coordenações e/ou diretorias, no 
caso de Unidade regional e Núcleos aos Gerentes regionais responsáveis, 
sempre com o envio de cópia a coordenação das regionais, devendo ser 
dado conhecimento aos servidores pelo chefe imediato com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias.
1º É vedado ao servidor laborar em escala de serviço sem o descanso e 
folga.
2º as escalas de serviço só poderão ser alteradas pelas coordenações e/ou 
Gerências ou por determinação superior a bem do serviço público.
3º as trocas de serviço somente serão possíveis em casos excepcionais, 
desde que justificadas e aprovadas pelo chefe imediato, devendo ser re-
gistradas em formulário padrão, conforme anexo ii desta portaria, res-
peitando o intervalo para repouso de 36 horas (trinta e seis) horas entre 
jornadas para os que cumprem jornada diária de 12 (doze) horas e 72 
horas (setenta e duas) horas entre jornadas para os que cumprem jornada 
diária de 24 (vinte e quatro) horas.
4º Não se aplica o parágrafo 3º deste artigo aos Peritos Oficiais que es-
tejam no atendimento dos Núcleos Avançados ou em Operações oficiais.
art.4º. considerando as horas destinadas à atividade Pericial complemen-
tar, ficam os chefes imediatos de cada setor responsáveis pela fiscalização 
quanto ao acompanhamento da produção dos servidores lotados em sua 
Gerência e/ou Coordenação e encaminhar aos Recursos Humanos ratifi-
cados pela chefia imediata juntamente com a frequência do perito oficial.
1º Ocorrências em que o servidor apresentar laudos não finalizados e sem 
pendência de exames complementares, a chefia imediata deverá comuni-
ca-lo, por meio de memorando, estipulando prazo para a finalização dos 
laudos afetos.
2º Em caso de não cumprimento do comunicado ou que o servidor não 
apresente comprovação que justifique o não atendimento, deverá a chefia 
imediata encaminhar para conhecimento da corregedoria.
3º o não cumprimento dos parágrafos 1º e 2º deste artigo, por parte da 
chefia imediata, acarretará em apuração das responsabilidades nos termos 
da lei 5.810/94.
art.5º. Quando a autarquia for demandada dentro das atribuições de sua 
competência, pela natureza do cargo, e que necessite designar servidores 
ao atendimento fora da escala de serviço do setor de lotação, a adminis-
tração poderá:
1º designar o servidor para o atendimento das demandas periciais a qual-
quer tempo, nesse caso, não se aplicando o disposto nos parágrafos 1º e 
2º do art. 1º desta portaria.


